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ANTES DE 1850 (invenção dos tipos móveisANTES DE 1850 (invenção dos tipos móveis-- GutembergGutemberg), de 1875 (invenção do ), de 1875 (invenção do 
fonógrafofonógrafo-- Thomaz Edson), de 1878 (invenção do disco fonográfico), de 1878Thomaz Edson), de 1878 (invenção do disco fonográfico), de 1878 ( ( 
invenção do rádioinvenção do rádio--Hertz e Marconi) e de 1895 (invenção do cinemaHertz e Marconi) e de 1895 (invenção do cinema-- irmãos irmãos 
LumiereLumiere),  a cópia para uso próprio (cópia privada) era permitida  porq),  a cópia para uso próprio (cópia privada) era permitida  porque era ue era 
realizada realizada manuscritamentemanuscritamente como assegurado pela CONVENÇÃO DE BERNA (1886) como assegurado pela CONVENÇÃO DE BERNA (1886) 
que permitiu a cópia privada manuscrita (obra literária e que permitiu a cópia privada manuscrita (obra literária e lítero lítero musical) de modo a musical) de modo a 
garantir a todos o acesso a cultura. Nessa época não haviam os mgarantir a todos o acesso a cultura. Nessa época não haviam os meios mecânicos, eios mecânicos, 
eletrônicos ou digitais que permitissem a reprodução múltipla. Qeletrônicos ou digitais que permitissem a reprodução múltipla. Quem criava ou uem criava ou 
produzia, transmitia para livre acesso.produzia, transmitia para livre acesso.

MAS COM O ADVENTO DA TECNOLOGIA AS CÓPIAS PASSARAM A SER REALIZAMAS COM O ADVENTO DA TECNOLOGIA AS CÓPIAS PASSARAM A SER REALIZADAS DAS 
COM MAIOR Freqüência e em maior número. DESDE 1960, com o adventCOM MAIOR Freqüência e em maior número. DESDE 1960, com o advento da o da 
Internet, esses conteúdos que eram consultados, passaram a ter dInternet, esses conteúdos que eram consultados, passaram a ter diretamente uma iretamente uma 
utilização massiva, principalmente na área da música, permitindoutilização massiva, principalmente na área da música, permitindo que os usuários que os usuários 
baixassem as músicas para seu computador e após gravavam no CDbaixassem as músicas para seu computador e após gravavam no CD--R e  R e  
utilizavam como se fosse um CD ou um DVD original. Durante o perutilizavam como se fosse um CD ou um DVD original. Durante o período de 1960 íodo de 1960 
até 1990, o número de usuários da Internet era ao redor de um miaté 1990, o número de usuários da Internet era ao redor de um milhão. Em 1997, lhão. Em 1997, 
era de mais de 70 milhões e atualmente chegaram a casa de bilhõeera de mais de 70 milhões e atualmente chegaram a casa de bilhões de s de 
internautas.internautas.

O DIREITO AUTORAL: Convenções de Berna O DIREITO AUTORAL: Convenções de Berna –– Roma, Roma, 
Tratados Tratados –– WCT WCT –– WPPT, Legislação Nacional WPPT, Legislação Nacional ––
CF/88.art.5º inciso XXVII, Lei 9.610/98, art.29, 46 e 107CF/88.art.5º inciso XXVII, Lei 9.610/98, art.29, 46 e 107

Para se ter uma idéia da velocidade de crescimento do 
número de internautas desde a criação da Internet (1960/2006, 
segundo Delia Lipszyc, em “Nuevos Termos de Derecho de Autor y 
Derechos Conexos”, UNESCO –2004, pág. 13, nos Estados Unidos 
da América, as emissoras de rádio levaram 38 anos para alcançar 
30 milhões de usuários, a televisão 13 anos e o acesso a Internet 
somente quatro anos. Isso demonstra o poder e o alcance mundial 
dessa fantástica criação tecnológica chamada Internet.

Contudo, e como era de se esperar, atividades 
comerciais começaram a se desenvolver através da Internet. 
Surgiu, então, o “comércio eletrônico”, que consiste na oferta de 
bens e serviços através da rede digital. Vários tipos de negócios se 
iniciaram, seja de empresa para empresa (business to business), 
de empresa para consumidores (business to consumer) e, ainda, 
entre consumidores. O comércio eletrônico permitiu a realização 
de qualquer negócio, seja com a prestação de serviços, venda de 
produtos prontos ou sob encomenda e, também, de música.



3

Essa tecnologia digital à disposição do público em geral permitiu 
que se colocasse na Internet milhões de música, milhares de 
filmes e obras de multimídia sem prévia autorização dos autores,
dos intérpretes, dos músicos e dos produtores, violando o direito 
autoral e conexo, usurpando a remuneração patrimonial desses 
titulares e com esse tipo de ACESSO DIGITAL ao lado da 
PIRATARIA CONVENCIONAL, as vendas dos CDs, DVDs e outros 
produtos convencionais se reduziram, trazendo maior prejuízo 
moral e financeiro para os criadores, intérpretes e produtores. 
Mas, como lembra Delia na obra citada, pág. 279, o direito de 
autor e o direito conexo nasceram como resposta aos desafios que
em seu momento surgiram outras extraordinárias tecnologias, a 
saber:

INVENÇÕESINVENÇÕES

a invenção dos tipos móveis por Gutemberg em 1850; 

do fonógrafo de Thomas Edison em 1878;

da onda eletromagnética (hertziana) de Hertz em 1888;

do aparelho de rádio de Marconi em 1894 e

do cinema dos irmãos Lumiere, em 1895.

Mas nenhum desses formidáveis engenhos elétricos e 
eletrônicos se tornou tão impactante como os que surgiram 
nessa última década, com a explosão digital e com a 
utilização combinada da tecnologia digital e as redes de 
telecomunicações.
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Verifica-se, pois, que essas novas tecnologias se multiplicaram, 
se diversificaram e se aceleraram como nunca antes vistas. 
Quando do surgimento dessas novas tecnologias, se indagou se os 
mecanismos jurídicos então existentes sobre a proteção das obras
musicais e fonogramas seriam suficientes.

Havia quem afirmasse que não e que as novas tecnologias poria 
fim ao direito de autor e dos intérpretes. Mas vimos que não era
bem assim.

Bastaram alguns aperfeiçoamentos nas leis e tratados. Muitos 
países editaram leis introduzindo a devida e ampla proteção ao 
direito de autor, do intérprete e do produtor. A OMPI, em 1993, 
editou os Tratados WCT (autor) e WPPT (intérpretes e produtores)
contemplando de forma clara o direito exclusivo do autor, do 
intérprete e do produtor quanto à sua criação, interpretação e 
produção sejam através de quaisquer meio mecânicos ou digitais. 

CONTUDO,   APESAR DE PROTEGIDA, DIARIAMENTEO OCORRE A CONTUDO,   APESAR DE PROTEGIDA, DIARIAMENTEO OCORRE A 
VIOLAÇÃO DO DIREITO. E os números estão ai para demonstrar mais VIOLAÇÃO DO DIREITO. E os números estão ai para demonstrar mais 

ainda o prejuízo que vem causando aos criadores e a indústria ainda o prejuízo que vem causando aos criadores e a indústria 
cultural e do entretenimento. cultural e do entretenimento. INFORME ABPD (Associação Brasileira de 

Produtores de Discos)
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MEDIDAS TECNOLÓGICAS DE PROTEÇÃO

Medidas Tecnológicas de Proteção para evitar a cópia (TPM) e a  
administração digital dos direitos (DRM), mostrou-se ineficaz e 
ainda fez surgir problemas para a indústria fonográfica com 
ações de indenização (consumidores que compraram discos 
CDs que não reproduziam as músicas ou o DVD que 
apresentavam as imagens com qualidade ruim). E mesmo 
assim a cópia desses produtos não reduziram.

Sites que disponibilizam áudio e audiovisual são retirados do ar
hoje e estão de volta no dia seguinte  com novo formato e sob 
nova denominação.

LaLa Copia Privada Copia Privada 

Vamos nos valer da demonstração apresentada pelo Dr.Carlos LopesVamos nos valer da demonstração apresentada pelo Dr.Carlos Lopes
da AIE da AIE –– Associação de Interpretes da Espanha, apresentando o Associação de Interpretes da Espanha, apresentando o 
decréscimo dos suportes legais e o crescimento vertiginoso dos decréscimo dos suportes legais e o crescimento vertiginoso dos 

suportes que permitem a gravação e a realização da cópia privadasuportes que permitem a gravação e a realização da cópia privada..
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Solução que os países da Europa  encontraram para Solução que os países da Europa  encontraram para 
obter uma compensação pela realização da obter uma compensação pela realização da 

cópia privada.cópia privada.

Vinte países da Comunidade Européia, instituíram por lei a cobraVinte países da Comunidade Européia, instituíram por lei a cobrança de nça de 
um cânone compensatório incidente sobre os equipamentos, suporteum cânone compensatório incidente sobre os equipamentos, suportes s 
analógicos e digitais que se prestam à gravação de obras musicaianalógicos e digitais que se prestam à gravação de obras musicais e s e 
audiovisuais que permitem a realização das cópias, tais como audiovisuais que permitem a realização das cópias, tais como 
gravadores, computadores e outros tipos de equipamentos que a isgravadores, computadores e outros tipos de equipamentos que a isso so 
se prestem   e que, de certa forma,  tem compensado as perdas quse prestem   e que, de certa forma,  tem compensado as perdas que os e os 
criadores, os artistascriadores, os artistas e a indústria da  cultura e do entretenimento e a indústria da  cultura e do entretenimento 
vem sofrendo dia a dia de forma acentuada.vem sofrendo dia a dia de forma acentuada.

Ver

ANTES MESMO DO ADVENTO DA LEI 9.610/98, AO ANTES MESMO DO ADVENTO DA LEI 9.610/98, AO 
TEMPO DO CONSELHO NACIONAL DO DIREITO TEMPO DO CONSELHO NACIONAL DO DIREITO 

AUTORAL  JÁ SE  VERIFICAVA DA NECESSIDADE DE AUTORAL  JÁ SE  VERIFICAVA DA NECESSIDADE DE 
SE INSTITUIR  UMA REMUNERAÇÃO SE INSTITUIR  UMA REMUNERAÇÃO 

COMPENSATÓRIA PELA CÓPIA CÓPIA DE UMA OBRACOMPENSATÓRIA PELA CÓPIA CÓPIA DE UMA OBRA

PARECER DO DR. JOSÉ CARLOS COSTA 
NETO

CONSELHO NACIONAL DO DIREITO
AUTORAL
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C o n c l u s ã o:C o n c l u s ã o:

EMBORA o Brasil  no art. 46, inciso II da Lei 9610/98, observe a
regra dos três passos estabelecida no art. 9.2 da Convenção de 
Berna (que as leis nacionais permitam a reprodução em 
determinados casos especiais, que não atente à  exploração normal 
da obra  e não cause um prejuízo injustificado aos interesses 
legítimos do autor), a cópia privada da integridade da obra vem 
ocorrendo como já demonstrado.

Modificar o art. 46 da Lei 9.610/98, item  II para constituir  a 
exceção de reprodução de um só exemplar para uso privado do 
copista, desde que sem intuito de lucro, sob pena de prática de 
ilícito civil e penal sujeito a reparação de dano civil e responder pelo 
crime previsto no art. 184 do Código Penal.

Estabelecer  a remuneração da cópia privada sem que isto constitua 
uma licença indireta para realização da reprodução. 

COMPENSAÇÃO EQUITATIVACOMPENSAÇÃO EQUITATIVA

Com vistas a se evitarem transtornos Com vistas a se evitarem transtornos àà
circulacirculaçãção dos suportes, aparelhos e o dos suportes, aparelhos e 
equipamentos, propequipamentos, propõõee--se que a cobranse que a cobrançça da a da 
ccóópia privada seja feita de uma spia privada seja feita de uma sóó vez, vez, 
quando da fabricaquando da fabricaçãção e/ou importao e/ou importaçãção,  para o,  para 
todos os titulares, e atravtodos os titulares, e atravéés da associas da associaçãção o 
que os represente, com um cque os represente, com um câânone incidente none incidente 
sobre o presobre o preçço do suporte, do aparelho e do o do suporte, do aparelho e do 
equipamento, a ser fixado na prequipamento, a ser fixado na próópria lei, pria lei, 
valendo das experivalendo das experiêências dos outros pancias dos outros paííses.ses.
A negociaA negociaçãção com cada titular o com cada titular éé, , 

evidentemente, invievidentemente, inviáávelvel. . 
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NATUREZA DA REMUNERAÇÃO,NATUREZA DA REMUNERAÇÃO,

E, deverE, deveráá figurar um dispositivo que figurar um dispositivo que 
reafirme que nenhuma disposireafirme que nenhuma disposiçãção do projeto o do projeto 
diminui ou sequer altera a protediminui ou sequer altera a proteçãção jo jáá
assegurada aos titulares de direitos autorais, assegurada aos titulares de direitos autorais, 
para que a ningupara que a ninguéém ocorra que o pagamento m ocorra que o pagamento 
de um cde um câânone de natureza jurnone de natureza juríídicodico--civil ou civil ou 
privada, pertencente a privada, pertencente a ââmbito puro e simples mbito puro e simples 
do direito civil, autoriza o comdo direito civil, autoriza o coméércio de rcio de 
reprodureproduçõções nes nãão consentidaso consentidas. A . A 
remuneraremuneraçãção o éé instituinstituíída, exclusiva e da, exclusiva e 
restritamente, como compensarestritamente, como compensaçãção o àà
limitalimitaçãção contida no inciso II do artigo 46 da o contida no inciso II do artigo 46 da 
lei 6.910, de 1998, com a alteralei 6.910, de 1998, com a alteraçãção sugerida.o sugerida.

E O POR QUE DA “ CÓPIA PRIVADA “ E O POR QUE DA “ CÓPIA PRIVADA “ 

Hoje em dia se verifica  que a Hoje em dia se verifica  que a 
industria fonogrindustria fonográáfica estfica estáá agonizando e o fim agonizando e o fim 
do CD/DVD se aproxima a passos largos. do CD/DVD se aproxima a passos largos. 
Talvez em 2012 nTalvez em 2012 nãão encontremos mais o CD o encontremos mais o CD 
e o DVD nas lojas. A comercializae o DVD nas lojas. A comercializaçãção sero seráá
realizada atravrealizada atravéés da rede Internet ou outra s da rede Internet ou outra 
que jque jáá estestáá a caminho ( tipo banda larga sem a caminho ( tipo banda larga sem 
fio ) e via operadoras de celulares.fio ) e via operadoras de celulares.
Vejam a seguir  o quadro publicado pela Vejam a seguir  o quadro publicado pela 
ABPD com a posiABPD com a posiçãção das vendas dos discos o das vendas dos discos 
CD e CD e DVSs DVSs no perno perííodo de 2002 atodo de 2002 atéé 2006, 2006, 
onde se nota a queda de venda de 75 onde se nota a queda de venda de 75 
milhmilhõões de unidades para  37,7 milhes de unidades para  37,7 milhõões, ou es, ou 
seja uma queda de quase 50% do mercado.seja uma queda de quase 50% do mercado.
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DEMONSTRATIVODEMONSTRATIVO

A faculdade outorgada pela lei com vistas a A faculdade outorgada pela lei com vistas a 
propiciar o acesso a cultura  e a propiciar o acesso a cultura  e a 
impossibilidade de se controlar essa impossibilidade de se controlar essa 
faculdade, ensejam que indivfaculdade, ensejam que indivííduos realizem duos realizem 
ccóópias das criapias das criaçõções para seu uso privado;es para seu uso privado;

Mas essa faculdade acaba por impor um Mas essa faculdade acaba por impor um 
grande prejugrande prejuíízo aos titulares de direitos zo aos titulares de direitos 
autorais, reduzindo a comercializaautorais, reduzindo a comercializaçãção e o e 
venda dos produtos onde se encontram  sua venda dos produtos onde se encontram  sua 
obra e sua interpretaobra e sua interpretaçãção. o. 
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Os fabricantes e os importadores sOs fabricantes e os importadores sãão os que o os que 
lucram com esse sistema de clucram com esse sistema de cóópia, pois pia, pois 
vendem cada vez mais os equipamentos, vendem cada vez mais os equipamentos, 
aparelhos e suportes que permitem a aparelhos e suportes que permitem a 
reprodureproduçãção e a co e a cóópia.pia.
AlAléém da remuneram da remuneraçãção compensato compensatóória pela ria pela 
diminuidiminuiçãção das receitas e patrimo das receitas e patrimôônio dos nio dos 
titulares de direitos autorais, o emprego  de titulares de direitos autorais, o emprego  de 
medidas tecnolmedidas tecnolóógicas de protegicas de proteçãção devem ser o devem ser 
implementadas desde que eficazes.implementadas desde que eficazes.

EntEntãão, fazo, faz--se necessse necessáário estabelecer rio estabelecer 
uma remunerauma remuneraçãção compensato compensatóória, ria, 
porque  a eficporque  a eficáácia da tecnologia cia da tecnologia 
dispondisponíível  e o direito que o individuo vel  e o direito que o individuo 
tem ao acesso tem ao acesso àà cultura, faculta sempre cultura, faculta sempre 
a realizaa realizaçãção da co da cóópia priva.pia priva.


